
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7913 

proap@ufabc.edu.br 

 

 

Sinopse da IV sessão ordinária/CoPA 

 

1 

 

 

Síntese das discussões e deliberações referentes aos assuntos constantes da pauta da IV sessão 

ordinária da Comissão Permanente de Acessibilidade (CoPA) de 2019 da Universidade Federal 

do ABC, realizada no dia 31 de julho de 2019, às 14h30, na Sala A2-S205, no 2º andar do 

Bloco Alfa II, da Universidade Federal do ABC (UFABC), localizada na Alameda da 

Universidade, s/nº, Anchieta, São Bernardo do Campo. 

 

Informes da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas 

1. Informa-se que o Relatório da CoPA 2017/2018 foi apresentado ao Conselho 

Universitário, na III Sessão Ordinária realizada no mês de julho de 2019. 

2. Destaca-se o envio do formulário, no âmbito do Projeto Campus Acessível, para coleta, 

junto à comunidade, de informações sobre os desafios de acessibilidade dos Campi da 

universidade. Representantes de ambas as comissões – CoPA e Campus Acessível – relataram 

que cerca de 150 (cento e cinquenta) pessoas responderam ao formulário, das quais, uma média 

de 25 era de pessoas com deficiência (PCD). Observa-se que, apesar do envio do formulário a 

toda a comunidade, o público alvo da ação é de modo particular a parcela da comunidade 

universitária constituída por pessoas com deficiência, além dos monitores inclusivos, membros 

do núcleo de acessibilidade, docentes, e demais membros da comunidade que possuem alguma 

relação com o tema da acessibilidade. Para atingir este objetivo, propôs-se consulta à 

Superintendência de Gestão de Pessoas, para verificar um eventual registro de servidores que 

possuem deficiência, além da parceria com as áreas que lidam diretamente com atendimento ao 

público, tais como a Central de Atendimento ao Estudante, a Seção Psicossocial e a Secretaria 

da Pós-Graduação, dentre outras. 

3. Comunica-se aos membros da CoPA, sobre a agenda de eventos que acontecerão ao 

longo da semana, organizados pelos movimentos estudantis, para tratar das propostas do MEC, 

no âmbito do programa “Future-se”.  

 

Informes dos membros da Comissão Permanente de Acessibilidade  

1. Reforça-se o convite para os debates a respeito do programa “Future-se”, que serão 

realizados no dia 01 de agosto de 2019 no Piso Vermelho, do Campus Santo André, e no dia 12 

de agosto de 2019, durante todo o dia no Campus São Bernardo do Campo.   

2. Representantes da Prefeitura Universitária e da Superintendência de Obras, acompanhados 

de representante da empresa de arquitetura e urbanismo Esprit Nouveau, responsável pela 

elaboração do Projeto Campus Acessível, que apresenta um breve histórico da empresa, e sua 

expertise no mercado, relacionada à questão de adequação de projetos arquitetônicos aos 

padrões de acessibilidade. O desenvolvimento do projeto está sendo feito em conjunto com o 

Grupo de Trabalho que acompanha a implantação do Campus Acessível, estudando as normas, 

coletando informações junto à comunidade acadêmica, e estudando padrões de soluções 

unificadas que favoreçam a acessibilidade dos espaços físicos de ambos os campi da 

universidade para o público PcD. Os projetos apresentados pela empresa atenderam aos prazos 
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de vencimentos dos contratos, para evitar a necessidade de aditivos, que impactariam o 

orçamento da universidade. Informações atualizadas deverão ser trazidas pelos responsáveis em 

próxima sessão da CoPA. 

3. Comunica-se a publicação do Edital de Auxílio Acessibilidade, que estará vigente a partir do 

próximo mês de agosto de 2019, onde o número de beneficiários atendidos saltou de 18 

(dezoito), no ano anterior, para 32 (trinta e dois) no novo edital.  

 

Ordem do dia 

 

1. Edital do Processo Seletivo de estudantes com deficiência para participação do programa 

de intercâmbio “Dialogues on Disability”, na University of Delhi. 

Os membros discutiram algumas diretrizes para a elaboração do Edital do Processo Seletivo de 

estudantes com deficiência para participação do programa de intercâmbio “Dialogues on 

Disability”, que ocorrerá na University of Delhi (Índia). Para o edital deste ano, a escolha do 

acompanhante, caso necessário, poderá ser feita pelo próprio estudante, e o número total de 

vagas ofertadas para concessão do auxílio financeiro dependerá da disponibilidade 

orçamentária da ProAP. Além disso, a pontuação em atividades de pesquisa, extensão e 

monitoria será considerada entre os critérios de seleção, de acordo com a tabela presente no 

edital, com o objetivo de selecionar estudantes engajados nas atividades acadêmicas da 

UFABC. Visando garantir o retorno do investimento realizado à comunidade acadêmica foi 

incluído, ainda, entre as disposições finais do edital um termo de compromisso, por meio do 

qual o estudante se dispõe a compartilhar as experiências obtidas no intercâmbio, em futuros 

eventos sugeridos pela universidade. Para a triagem destas inscrições será constituída uma 

comissão, a ser indicada pela ProAP. Em 2020 a UFABC sediará o evento, por isso, na edição 

deste ano deverão ser enviados 2 (dois) servidores, um da ARI e outro da ProAP, com vistas a 

aquisição de conhecimento e experiências que contribuirão para a organização do evento em 

2020. 

 

2. Critérios para seleção de estudantes PcD no Edital de Ingresso 2020 (resultado dos 

trabalhos do GT apresentados na II sessão ordinária da CoPA de 19/06/2019). 

A comissão discutiu sobre a reserva de vagas da Resolução ConsUni nº 121, que tem admitido 

o ingresso de portadores de transtornos psíquicos na condição de pessoas com deficiência, em 

descompasso com a legislação que trata da reserva de vagas para pessoas com deficiência (Lei 

13.409/2016). A comissão concordou pela elaboração de documento ao Ministério Público 

Federal, justificando a exclusão deste perfil como apto à concorrer pela reserva de vagas da 

Resolução ConsUni nº 121, uma vez que não se enquadram nos critérios da lei para estarem 

aptos à concorrer por meio da reserva de vagas destinada à pessoas com deficiência, a fim de 

prevenir posterior contestação. Deliberou-se pela inclusão de tabela, ao Edital de Ingresso 

2020, listando as condições que não se enquadram no perfil PcD, incluindo-se, nesse caso, 

transtornos psíquicos. Reforça-se a importância da manutenção da reserva de vagas prevista 
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pela Resolução ConsUni nº 121, uma vez que esta possibilita a avaliação do perfil de 

candidatos que, embora atendendo outros requisitos, não tenham cursado integralmente o 

ensino médio em escolas públicas. A proposta de redação será encaminha à Comissão de 

Graduação para apreciação e inclusão ao Edital de Ingresso no próximo ano. 


